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PORTARIA No 109, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 48.183.874,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso I, alínea "a", da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016,
e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.641, de 18 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1o Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 48.183.874,00 (quarenta e oito milhões, cento
e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

ANEXOS

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2054 Planejamento Urbano 48.183.874
Projetos

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 48.183.874
15 451 2054 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 10.563.569

F 4 2 40 0 100 10.563.569
15 451 2054 1D73 0021 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado do Ma-

ranhão
3.757.608

F 4 2 40 0 100 3.757.608
15 451 2054 1D73 0022 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado do

Piauí
2.483.634

F 4 2 40 0 100 2.483.634
15 451 2054 1D73 0025 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado da Pa-

raíba
2.100.000

F 4 2 40 0 100 2.100.000
15 451 2054 1D73 0026 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado de Per-

nambuco
6.093.652

F 4 2 40 0 100 6.093.652
15 451 2054 1D73 0029 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado da Ba-

hia
10.365.496

F 4 2 40 0 100 10.365.496
15 451 2054 1D73 0031 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado de Minas

Gerais
800.000

F 4 2 40 0 100 800.000
15 451 2054 1D73 0035 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado de São

Paulo
1.500.000

F 4 2 40 0 100 1.500.000
15 451 2054 1D73 0041 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado do Pa-

raná
7.418.552

F 4 2 40 0 100 7.418.552
15 451 2054 1D73 7290 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região Me-

tropolitana de Belém - No Estado do Pará
1.000.000

F 4 2 40 0 100 1.000.000
15 451 2054 1D73 7292 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - na Região Me-

tropolitana de João Pessoa - No Estado da Paraíba
2.101.363

F 4 2 40 0 100 2.101.363
TOTAL - FISCAL 48.183.874
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 48.183.874

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 1.000.000
Projetos

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas
Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes de inundações,
enxurradas e alagamentos

1.000.000

17 512 2040 10SG 0001 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas
Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes de inundações,
enxurradas e alagamentos - Nacional

1.000.000

S 4 3 30 0 100 500.000
S 4 3 40 0 100 500.000

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 47.183.874
Projetos

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 47.183.874
15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional 47.183.874

F 4 3 30 0 100 20.000.000
F 4 3 40 0 100 27.183.874

TOTAL - FISCAL 47.183.874
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 48.183.874

PORTARIA Nº 110, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Estabelece as condições e os procedimentos
para o cadastramento de consignatários e a
habilitação para o processamento de con-
signações, o controle da margem consig-
nável, a recepção e o processamento das
operações de consignação, a desativação
temporária e o descadastramento de con-
signatários e o registro e o processamento
de reclamações de consignados.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
11 do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os proce-

dimentos para o cadastramento de consignatários e a habilitação para
o processamento de consignações, o controle da margem consignável,
a recepção e o processamento das operações de consignação, a de-
sativação temporária e o descadastramento de consignatários e o re-
gistro e o processamento de reclamações de consignados.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - desconto: valor deduzido de remuneração, subsídio, pro-

vento, pensão ou salário, compulsoriamente, por determinação legal
ou judicial;

II - consignação: valor deduzido de remuneração, subsídio,
provento, pensão ou salário, mediante autorização prévia e expressa
do consignado;

III - consignado: aquele cuja folha de pagamento seja pro-
cessada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal
e que tenha estabelecido com consignatário relação jurídica que au-
torize consignação;

IV - consignatário: destinatário de créditos resultantes de
consignação, em decorrência de relação jurídica que a autorize;

V - desativação temporária: inabilitação do consignatário,
com a vedação da inclusão de novas consignações no sistema de
gestão de pessoas do Poder Executivo federal; e

VI - descadastramento: inabilitação do consignatário, com a
rescisão do contrato firmado com o responsável pela operaciona-
lização das consignações, bem como a desativação da rubrica, a perda
da condição de cadastrado e a consequente interrupção de qualquer
operação de consignação no sistema de gestão de pessoas do Poder
Executivo federal.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO DOS

C O N S I G N AT Á R I O S
Art. 3º O cadastramento dos consignatários no sistema de

gestão de pessoas do Poder Executivo federal será realizado pelo
responsável pela operacionalização das consignações e dependerá do
cumprimento dos seguintes requisitos:

I - estar regularmente constituído;
II - comprovar a regularidade fiscal e relativa ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
III - comprovar o pagamento dos custos operacionais para a

efetivação do cadastramento; e
IV - comprovar as autorizações de funcionamento conce-

didas pelos respectivos órgãos e entidades reguladores de suas ati-
vidades.

§ 1º A comprovação dos requisitos previstos no caput dar-se-
á mediante a apresentação da documentação constante do Anexo.

§ 2º Atendidos os requisitos estabelecidos no caput, o con-
signatário poderá firmar contrato com o responsável pela operacio-
nalização das consignações.
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